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EsrADo Do PAú

GovERNo MuNrcrpAL DE CANAA Dos CARAJÁS

Eeutpe oe PnEcÀo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'20199401

PREGÃO PRESENCIAL N' 039/2019.SRP

PROCESSO LICITATORIO NO 0721201 9/FMAS.CPL

NO diA 
,I6 

dE SCICMbTO dE 2019, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ

DOS CARAJÁS, inscrilo no CNPJ sob o no I-1.-1.13.689/0001--.i l. corn setle ra Rua: Ulisses

Guimarâes Nn 645- centro - Canaà dos Caraiás representado neslc akr pelo Sr'" Ronaldo Silra
Araújo. Secretario N'lunicipal. portadoÍ do CPF n' 7.11 .916.591-00de acordo com a

classiíicação por ela alcanÇada e nas quantidades cotadas, alendendo as condiÇoes previstas no

Edital e anexos, sujeitando-se as parles às normas constanles na Lei n' 8.666, de 21 de junho

de 1993 e suas alteraçÕes, no vigente Decreto que regulamenta o Sislema de Registro de

Preços previsto no Art, 15 da Lei n" 8,666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de

05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DOOBJETO:
A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição
equipamentos e utensilios de copa e cozinha para atendimento das necessidades
básicas dos programas vinculado ao fundo Municipal de Assistência Social, estado do
Pará.

2. DOS PREçOS E QUANTITATIVOST
Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos

derivados desta Ata de Regisko de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:
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2.2. Essas quantidades sáo as eslimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades

anuais dos produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do

órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contrataçÕes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da

disponibilidade orçamentária e Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente
por parte da contratante.
2.4. As especiÍicações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela

BeneÍiciária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condiçôes especíÍicas do fomecimento dos produtos

estarão indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da eÍetiva

aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS:

O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro de Preços e nas

condiçÕes previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a parlir de sua assinatura.
3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será
obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de
licitação especííca para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade
de condições à Beneficiária da Ata.
3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s),
retirar a ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçáo.
3.4. A BeneÍiciária da Ata convocada que nâo comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a
ordem de compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações
estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sançoes previstas no Edital. ---
4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ..,'
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Será permitida a adesáo de órgãos não participantes desta Ata, até o limite individual de 100%

(cem por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesoes, atê o quintuplo dos
quantitativos registrados, conforme legislação vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAçÔES DE PREÇOS:

0s preços registrados nesta Ala de Registro de Preços serão Íixos e irreajustáveis pelo prazo de
12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Após esse período os preços serão reajustados com base no reajusle de preços oconido no

mercado, mediante comprovação através de documentos oÍciais.
5.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de Íato que eleve o custo. cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociapes junlo à BeneÍiciária da Ata, observadas as disposiçoes

legais.
5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará a BeneÍiciária da Ata para negociarem a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as disposiçÕes legais.

5.3. Frustrada a negociação, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.
5,4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual
oportunidade de negociação.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a BeneÍiciána da
Ata, mediante requerimento devidamente comprovado, náo puder cumpnr o compromisso. o
órgão gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a

comunicação ocona antes da ordem de compÍa, e sem aplicaÇão da penalidade se conÍirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
5.6. Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da aquisição mais vantajosa

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE pREÇOS:

A Beneficiária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços
6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo

estabelecido pelo contratante, sem justificativa aceitável:
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
6.4. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no
Art. 7'da Lei n" 'Í0.520, de 2002.
6.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato supervenienle, decorrente de
caso Íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamenle comprovados e
justificados por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor

7. DAS CONDTçOES GERATS:
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T P DA FONSECA AI.VES EIREI,I

C.N.P.J. n' 26.262.4 I 4 /000 l -82
CONI'RATADO

As condiçoes gerais do Íornecimento dos produlos, lais como especificaçÕes, os prazos, as

obrigações do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJAS e

da BeneÍiciária da Ata, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de ReÍerência, e na proposta

apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas,

são assinadas pelas representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS e BeneÍciária da Ata.
CANAA DOS CARAJAS-PA. I 6 de Setembro de 201 9

I\,ÍLIr\JICIPIO DF, CARAJÁS
C.N.P.J. n" 14.443.689/(X)01-33

CONTRATAN I

u' F,

1l l-Í10

GYN DI RIBt.[Ç O & SERVIÇOS EIRI:t-l-tlPP
.555.988/000 t -74
RATADO

TINS CON,IERCIO I,I'DA
C.N.P.J ' 29.7 52.71 I rc001 -02
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